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Componente de formação
(1)

Área de educação e formação
(2)

Unidade de formação
(3)

Horas de trabalho
ECTS

(6)Total
(4)

Contacto
(5)

Geral e Científica . . . 010 — Programas de Base. . . . . . . . . Redes de informação e comunicação. . . . . . . . . 75 50 3
Língua estrangeira — continuação — inglês. . . 75 50 3
Fundamentos de cultura, língua e comunicação 75 50 3

Tecnológica  . . . . . . . 813 — Desporto. . . . . . . . . . . . . . . . . Organização do sistema desportivo . . . . . . . . . . 37,5 25 1,5
Ambiente, segurança e saúde no trabalho em or-

ganizações desportivas. . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,5 25 1,5
Fisiologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,5 25 1,5
Anatomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 50 3

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . 412,5 275 16,5

Notas
Na coluna (1) indica -se a componente de formação (Geral e Científica e/ou Tecnológica), de acordo com as unidades de formação;
Na coluna (2) indicam -se as áreas de educação e formação, de acordo com o disposto na Portaria n.º 256/2005, de 16 de março;
Na coluna (4) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
Na coluna (5) indicam -se, de entre as horas totais de trabalho, quantas têm a natureza de horas de contacto, de acordo com a definição constante 

da alínea d) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.
Na coluna (6) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumu-

lação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado 
Adjunto e da Saúde

Despacho n.º 8669/2017
O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, esta-

belece como prioridades melhorar a governação do Serviço Nacional de 
Saúde (SNS), inclusive através do aperfeiçoamento da gestão dos recur-
sos humanos e da redução de ineficiências e redundâncias do SNS.

A região do Algarve representa uma área geográfica do País em 
crescente desenvolvimento, com especial importância estratégica face 
ao impacto económico da indústria do turismo.

Por outro lado, constitui um enorme desafio a dinamização da sua 
rede de urgência e emergência, muito especialmente considerando o 
grande trauma e a eventualidade da ocorrência de situações com múl-
tiplas vítimas.

Assim, importa sistematizar os recursos existentes e identificar for-
mas de melhorar a organização e articulação desses mesmos recursos, 
concretizando medidas para a sua maior rentabilização.

Neste âmbito, é relevante fomentar sinergias entre as Administrações 
Regionais de Saúde do Algarve, do Alentejo e de Lisboa e Vale do Tejo 
no que respeita à articulação de meios, utilizar a experiência nacional 
existente na preparação e utilização dos meios em situações de exceção 
e, em colaboração dos vários parceiros estratégicos, prever as melhores 
estratégias para a gestão de ocorrências programadas e não programadas 
com maior criticidade. Estas iniciativas proporcionarão conhecimento 
tendo em vista o desenvolvimento de uma planificação dos recursos em 
saúde na região do Algarve no âmbito da rede de urgência e emergência, 
que potencie ao máximo os recursos existentes e a articulação entre os 
vários parceiros locais e regionais.

Neste enquadramento, valorizando as disciplinas da medicina de 
emergência, medicina intensiva e medicina de catástrofes, considera -se 
relevante proceder a um levantamento da situação atual e a elaboração 
de propostas para o melhor funcionamento da rede de urgência e emer-
gência na região do Algarve, valorizando de forma especial o doente 
crítico (doença médica e trauma) e a resposta a situações com múltiplas 
vítimas, constituindo -se, para esse efeito, uma comissão.

Assim, determino que:
1 — É constituída a Comissão para a Planificação da Resposta em 

Saúde no contexto de Situações Críticas e de Exceção no Algarve, 
doravante designada por Comissão, integrada por representantes dos 
diversos organismos do Ministério da Saúde com atribuições no domínio 
da saúde e da gestão.

2 — Compete à Comissão:
a) Avaliar a capacidade de resposta local e regional a situação com 

múltiplas vítimas: identificar a capacidade instalada, analisar como 
rentabilizar os meios existentes e identificar formas de melhorar a orga-
nização e articulação dos mesmos, valorizando as situações e natureza 

traumática e de queimados, incluindo as situações do foro radiológico, 
nuclear, biológico e químico;

b) Promover a existência de Planos de Contingência para a resposta 
a Catástrofes na rede de urgência e emergência formalmente consig-
nada, valorizando especialmente as unidades Polivalentes e Médico-
-Cirúrgicas;

c) Implementar um Manual Orientador para a Medicina de Catástrofe 
na região do Algarve, com reconhecimento técnico, que possa orientar a 
futura planificação nacional, nesta área, das unidades de saúde;

d) Definir normas de segurança relativamente a Eventos de Massa 
(mass gatherings);

e) Desenvolver Sistemas de Vigilância Epidemiológica passíveis de se-
rem acionados em situações de risco de saúde pública, eventos de massa 
ou ocorrências com risco de situação de exceção, incluindo a integração 
crescente de sistemas de informação aplicáveis nesse contexto;

f) Promover mecanismos de resposta assentes na mútua colaboração 
e articulação de meios entre as Administrações Regionais de Saúde do 
Algarve, do Alentejo e de Lisboa e Vale do Tejo.

3 — A Comissão para a Planificação da Resposta a Situações Críticas 
e de Exceção no Algarve é, em função da ampla experiência e saber 
acumulado no âmbito das atribuições cometidas à presente Comissão, 
presidida pelo Licenciado António Marques da Silva, cuja nota curri-
cular é publicada em anexo ao presente despacho e que dele faz parte 
integrante, integrando ainda os seguintes elementos em representação 
institucional da respetiva entidade:

a) Licenciado Vasco Monteiro, na qualidade de representante do 
Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.;

b) Licenciado Alfredo Miguel de Almeida Ramalho, na qualidade de 
representante dos Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E.;

c) Licenciado Rui Gentil Portugal e Vasconcelos Fernandes, na qua-
lidade de representante da Direção -Geral da Saúde;

d) Licenciada Ana Paula Correia Henriques de Sousa, na qua-
lidade de representante do Instituto Português do Sangue e da 
Transplantação, I. P.;

e) Licenciada Sofia Zambujo, na qualidade de representante da Ad-
ministração Central do Sistema de Saúde, I. P.;

f) Licenciado Luís Miguel Meirinhos Cruz Cardoso Soares, na qua-
lidade de representante do INFARMED — Autoridade Nacional do 
Medicamento e Produtos de Saúde, I. P.;

g) Licenciado Ricardo Filipe Barreiros Mexia, na qualidade de repre-
sentante do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.;

h) Licenciado Luís Augusto Coelho Pisco, na qualidade de repre-
sentante da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P.;

i) Licenciado Dr. José Alberto Noronha Marques Robalo, na qua-
lidade de representante da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I. P.;

j) Licenciado Paulo Morgado, na qualidade de representante da Ad-
ministração Regional de Saúde do Algarve, I. P.



Diário da República, 2.ª série — N.º 190 — 2 de outubro de 2017  22033

4 — A Comissão funciona na dependência direta do meu Gabinete, 
devendo todos os serviços e organismos do Ministério da Saúde prestar 
a melhor colaboração no âmbito da Comissão.

5 — As propostas a apresentar pela Comissão devem assentar numa 
lógica de colaboração local e regional, implicando o Instituto Nacional 
de Emergência Médica, I. P., e a Rede de Urgências a nível local e 
regional, bem como uma articulação estreita de meios entre as Adminis-
trações Regionais de Saúde em proximidade ou apoio direto ao Algarve, 
concretamente as Administrações Regionais de Saúde do Alentejo e de 
Lisboa e Vale do Tejo.

6 — Na articulação de esforços com outras entidades relevantes no 
contexto em apreço, deve a Comissão valorizar a cooperação com a 
Autoridade Nacional de Proteção Civil, as Forças de Segurança, as 
Forças Armadas, os Bombeiros, a Cruz Vermelha Portuguesa e, conforme 
indicado, as Autarquias, entre outros organismos relevantes.

7 — Em apoio à Comissão, podem ser convidados peritos técnicos 
numa função consultiva, sob proposta do Presidente da Comissão.

8 — A Comissão deve apresentar um Plano de Ação até 30 dias após 
o início de funções, um Relatório mensal de acompanhamento, e um 
Relatório final de atividades.

9 — O exercício de funções na Comissão e de apoio nos termos do 
n.º 7 não é remunerado, sem prejuízo do pagamento de ajudas de custo 
e deslocações a que tenham direito nos termos da legislação em vigor 
a suportar pelos respetivos serviços de origem.

10 — As ARS devem assegurar o apoio logístico, em instalações, 
à Comissão.

11 — A Comissão tem um mandato de seis meses.
12 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte à sua 

publicação.
26 de setembro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da 

Saúde, Fernando Manuel Ferreira Araújo.

Nota curricular
Nome: António Marques da Silva
Funções principais atuais:
Médico, Assistente Hospitalar Graduado Sénior de Anestesiologia, 

do Centro Hospitalar do Porto (CHP);
Diretor do Departamento de Anestesiologia, Cuidados Intensivos e 

Emergência, do CHP;
Adjunto do Diretor Clínico, do CHP;
Professor Associado Convidado, Curso de Medicina, Instituto de 

Ciências Biomédicas Abel Salazar, da Universidade do Porto (ICBAS 
UP);

Vice -Presidente da Sociedade Portuguesa de Cuidados Intensivos 
(SPCI);

Presidente do Conselho Superior do Grupo Português de Triagem 
na Urgência (GPT);

Auditor do CHKS Caspe Healthcare Knowledge Systems (Health 
Quality Service — King’s Fund).

Participações mais relevantes relativamente à organização, gestão, 
formação e atividade assistencial em situações de exceção, do doente 
crítico e trauma:

Experiência assistencial, operacional e de gestão em emergência 
médica pré -hospitalar (viatura médica de emergência e reanimação 
e helicóptero -ambulância) e intra -hospitalar (no contexto de sala de 
emergência, bloco operatório e cuidados intensivos);

Mestrado em Medicina de Catástrofe, ICBAS UP;
Docente Coordenador da Unidade Curricular de Emergência Médica, 

ICBAS UP;
Curso Pós -Graduado de Medicina de Catástrofe, ICBAS UP;
Curso de Defesa Nacional, do Instituto de Defesa Nacional, Ministério 

da Defesa (IDN);
Curso Fundamentals of Disaster Management, da Society of Critical 

Care Medicine, da SPCI;
Curso Advanced Trauma Life Support, pelo Royal College of Sur-

geons of England;
Curso Abordagem do Doente traumatizado, da SPCI;
Curso OTAN Organização do Tratado do Atlântico Norte Advanced 

Research Workshop, Israel;
Diretor dos Serviços Médicos, do Instituto Nacional de Emergência 

Médica, I. P., (INEM);
Diretor do Departamento de Urgência e Diretor da Unidade de Ur-

gência Geral, do Hospital Geral de Santo António (HGSA);
Diretor do Departamento de Anestesiologia, Cuidados Intensivos e 

Emergência, do CHP;
Chefe de Equipa no Serviço de Urgência, do CHP;
Membro da Comissão Nacional de Coordenação para os Traumatismos 

Cranioencefálicos, do Ministério da Saúde, que desenvolveu o Protocolo 

Nacional de TCE, assumido em Circular Normativa pela Direção -Geral 
da Saúde (DGS);

Membro do Grupo de Trabalho das Urgências, do Ministério da 
Saúde;

Presidente da Comissão Técnica de Acompanhamento do Processo 
de Requalificação das Urgências, do Ministério da Saúde;

Membro do Grupo de Acompanhamento da Reforma da Urgência e 
Emergência Médica, do Ministério da Saúde;

Membro da Comissão Nacional para a Reavaliação da Rede de Ur-
gência e Emergência, do Ministério da Saúde;

Membro da Comissão Técnico -Científica, do INEM;
Membro da Comissão Nacional do Doente Crítico, para a área da 

Medicina Intensiva, Urgência e Emergência Médica, da DGS;
Membro de diversos grupos que colaboraram na elaboração de pa-

receres e revisão de conteúdos de Circulares da DGS relativamente à 
abordagem do trauma, sistemas de emergência médica intra -hospitalares, 
carros de emergência e sépsis;

Membro do Grupo Técnico para a definição do sistema de avaliação 
de qualidade na Rede de Urgências, da Entidade Reguladora da Saúde 
(ERS);

Membro da Comissão Regional do Doente Crítico, da Administração 
Regional de Saúde do Norte, I. P., (ARSN);

Membro do Grupo de Trauma, da ARSN;
Coordenador Médico no âmbito da Operação Regresso, plano civil e 

militar do Estado Português para o repatriamento de nacionais em zona 
de risco, nomeadamente durante a Guerra Civil na Guiné -Bissau;

Colaborador da Sociedade Portuguesa de Cirurgia Plástica e a Socie-
dade Portuguesa de Queimaduras, com trabalho apresentado à DGS sobre 
da realidade nacional no domínio do doente queimado, relevante para a 
posterior criação de uma Unidade de Queimados hospitalar;

Colaborador da Associação Médica Brasileira e do Governo de Minas 
Gerais na organização da emergência médica e resposta a situações de 
trauma e catástrofe no Campeonato Mundial de Futebol;

Membro da International Trauma and Anesthesia Critical Care Society 
(ITACCS), com responsabilidade em áreas temáticas: acessos vasculares 
e fluidoterapia em trauma, lesão oculta no traumatizado e traumatologia 
cranioencefálica;

Vice -Presidente da SPCI, com responsabilidade na formação em 
medicina de catástrofe, doente crítico e trauma;

Presidente do Colégio da Competência em Emergência Médica, da 
Ordem dos Médicos;

Membro da Direção do Colégio da Especialidade de Anestesiologia, 
da Ordem dos Médicos;

Membro do Grupo de Trabalho do Transporte de Doentes Críticos, 
com elaboração de Guia reconhecido pela Ordem dos Médicos e Mi-
nistério da Saúde;

Membro do Grupo de Trabalho de Trauma, que definiu as Normas de 
Boa Prática em Trauma para a gestão de unidades de saúde e a gestão 
clínica relacionada com o trauma, da Ordem dos Médicos.

Cargos exercidos:
Diretor do Departamento de Anestesiologia, Cuidados Intensivos e 

Emergência, do CHP;
Diretor do Centro Materno -Infantil Norte, do CHP;
Diretor do Departamento de Urgência, do HGSA;
Diretor da Unidade de Urgência Geral, do HGSA;
Presidente da Comissão de Humanização e Qualidade dos Serviços, 

do HGSA;
Diretor dos Serviços Médicos do INEM;
Responsável pelo Centro de Orientação de Doentes Urgentes do 

Porto, INEM;
Assessor da Presidência do INEM;
Assessor da ARSN;
Assessor do Gabinete do Secretário de Estado e Adjunto do Ministro 

da Saúde;
Presidente da Comissão Técnica de Acompanhamento do Processo 

de Requalificação das Urgências, Ministério da Saúde;
Membro da Comissão para a Reavaliação da Rede Nacional de Emer-

gência e Urgência, Ministério da Saúde;
Presidente do Colégio da Competência em Emergência Médica, da 

Ordem dos Médicos;
Membro da Direção do Colégio da Especialidade de Anestesiologia, 

da Ordem dos Médicos;
Membro da Direção do Conselho Português de Ressuscitação 

(CPR);
Colaborador da Associação Médica Brasileira e do Governo de Minas 

Gerais (organização da emergência médica — Campeonato Mundial 
de Futebol 2014);
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Colaborador da Federação Portuguesa de Futebol (formação da União 
Europeia de Associações de Futebol em recursos clínicos e emergên-
cia);

Presidente da Comissão de Gestão do Plano de Contingência das 
Comemorações do Centenário das Aparições de Fátima, do Ministério 
da Saúde.

Comissões e Grupos de Trabalho que integrou:
No Hospital Santo António — Centro Hospitalar Universitário do 

Porto: Grupo de Implementação da Estratégia de Gestão de Risco Clí-
nico; Comissão Plano Diretor do Hospital de Santo António: Comissão 
de Reclamações e Resolução de Conflitos; Grupo Gestor do Parque de 
Equipamentos; Bolsa Interna de Auditores da Qualidade (Sistema ISO); 
Plano Contingência do Hospital para o Campeonato de Futebol Euro 
2004; Comissão de Normalização de Material de Consumo e Equipa-
mentos Clínicos; Comissão Instaladora do Centro Integrado de Cirurgia 
Ambulatória; Grupo de Trabalho para a Organização do Trabalho Mé-
dico; Comissão Coordenadora da Avaliação dos Médicos.

No Ministério da Saúde: Comissão Nacional Traumatismos Cranioen-
cefálicos; Grupo de Acompanhamento da Reforma da Urgência e Emer-
gência Médica; Grupo de Trauma da ARSN; Grupo de Trabalho das 
Urgências, Unidade Missão Hospitais SA; Grupo de Acompanhamento 
da Reforma da Urgência e Emergência Médica; Colaboração com a 
Coordenação Nacional para as Doenças Cardiovasculares; Colabora-
ção com a Direção Geral de Instalações e Equipamentos da Saúde; 
Comissão Nacional do Doente Crítico, Colaboração com a Direção 
Geral Saúde; Comissão Regional do Doente Crítico, ARSN; Comissão 
Técnico -Científica, INEM; Grupo para a Rede de Referenciação de Anes-
tesiologia, Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., (ACSS); 
Representante dos Hospitais EPE — Acordo Coletivo de Trabalho para 
Médicos, ACSS; Plano Nacional de Desfibrilhação Automática Externa, 
INEM; Comissão Nacional Reavaliação da Rede de Urgência e Emer-
gência; Comissão para a Operacionalização do Programa de Colheita de 
Órgãos em Dador com Paragem Cardio -Circulatória, Instituto Português 
de Sangue e Transplantação, I. P. (IPST); Projeto SINAS@Urgências, 
Entidade Reguladora da Saúde; Comissão de Gestão do Plano de Con-
tingência das Comemorações do Centenário das Aparições de Fátima.

Na Ordem dos Médicos: Normas para a DAE — Desfibrilhação Au-
tomática Externa por Não Médicos; Comissão da Competência em 
Emergência Médica; Comissão Consultiva do Conselho Regional Norte; 
Grupo de Trabalho do Transporte de Doente Crítico; Grupo de Trabalho 
de Normas de Boa Prática em Trauma; Grupo de Auditores da Ordem 
dos Médicos.

Docência e colaboração no Ensino Superior:
Docente do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar, Univer-

sidade do Porto. Colaborações em diversas entidades: Faculdade de 
Medicina, Universidade do Porto; Faculdade de Medicina, Universidade 
de Coimbra; Faculdade de Medicina, Universidade da Beira Interior; 
Faculdade de Medicina, Universidade de Lisboa; Instituto Superior de 
Ciências do Trabalho e da Empresa, Lisboa; Escola Superior de Saúde, 
Instituto Politécnico de Viana de Castelo; Cooperativa de Ensino Supe-
rior Politécnico e Universitário, Famalicão; Escola Superior de Enferma-
gem Cidade do Porto; Escola Superior de Enfermagem D. Ana Guedes, 
Porto; Escola de Enfermagem D. Ângela Fonseca, Coimbra.

Outras atividades de Ensino:
Colaboração com diversas entidades com responsabilidades formati-

vas: Grupo Português de Triagem (Curso Triagem na Urgência); Socie-
dade Portuguesa de Cuidados Intensivos (Curso Fundamentals of Critical 
Care Support e Curso Fundamentals of Disaster Management); Instituto 
Nacional de Emergência Médica (implementação do Curso Advanced 
Trauma Life Support, Curso da Viatura Médica de Emergência e Rea-
nimação e Curso do Serviço de Helicópteros de Emergência Médica, 
entre outros); American Heart Association (Curso de Suporte Avançado 
de Vida Adulto e Pediátrico).
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 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 11620/2017
Na sequência da deliberação de homologação de 03 de abril de 2017, 

da lista de classificação final do procedimento concursal interno de 
ingresso para o preenchimento de um posto de trabalho na categoria 
de Assistente, da carreira de Técnico Superior de Saúde do ramo de 
Farmácia do mapa de pessoal deste Centro Hospitalar, e concluídos 
todos os trâmites relativos ao mesmo, foi autorizado por deliberação 

do Conselho de Administração de 29 de junho de 2017, a celebração 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com efeitos a 22 de maio de 2017, ao abrigo do disposto na alínea b) 
do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, com 
Raquel Cristina Borges Melo Pinto Saraiva, ficando posicionada no nível 
remuneratório entre 23 e 24, da tabela remuneratória única.

O presente contrato fica sujeito ao período experimental, com a dura-
ção de 240 dias, de acordo com o n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

20 de setembro de 2017. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Prof.ª Doutora Ana Paula de Jesus Harfouche.
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 Instituto Nacional de Saúde 
Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Aviso n.º 11621/2017

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de 
emprego público, por tempo indeterminado, para ocupação de 
um posto de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal 
do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, IP, na ca-
tegoria de técnico de 2.ª classe da carreira técnica de diagnóstico 
e terapêutica, profissão de análises clínicas e de saúde pública.
1 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no ar-

tigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), apro-
vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por 
despacho do Presidente do Conselho Diretivo do Instituto Nacional de 
Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P. (INSA), Dr. Fernando de Almeida, 
de 30 de agosto de 2017, no âmbito das suas competências, se encontra 
aberto pelo período de 15 dias úteis, a contar da data de publicação 
do presente Aviso no Diário da República, o procedimento concursal 
comum para preenchimento de um posto de trabalho na categoria de 
técnico de 2.ª classe da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, 
profissão de análises clínicas e de saúde pública, do mapa de pessoal 
do INSA na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado.

2 — Foi dado cumprimento ao previsto no artigo 34.º do Regime de 
Valorização Profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego 
público (RVP), aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, tendo a 
entidade gestora do sistema de requalificação (Direção -Geral da Qualifi-
cação dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA), expressamente 
declarado a inexistência de trabalhadores em situação de valorização 
profissional, cujo perfil se adequasse às características do posto de 
trabalho em causa.

3 — Local de Trabalho: Instalações do INSA, I. P., sitas na Avenida 
Padre Cruz, 1649 -016 Lisboa.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho indicado no presente aviso, e para os que vierem 
a ocorrer no prazo de um ano, contado da data de homologação da lista 
de classificação final.

5 — Identificação e caracterização do posto de trabalho — O conteúdo 
funcional do lugar a prover é o constante da alínea a), n.º 1, do artigo 5.º e 
artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro. A área funcional 
do lugar a ocupar enquadra -se no Departamento de Doenças Infeciosas, 
ao qual compete desenvolver atividades nas áreas dos diversos agentes 
microbiológicos e da respetiva imunologia, assegura a resposta labora-
torial em emergências de origem biológica e efetua estudos de vetores 
e doenças infecciosas, integrando o Centro de Estudos de Vetores e 
Doenças Infecciosas Doutor Francisco Cambournac, conforme previsto 
no artigo 6.º do Anexo à Portaria n.º 162/2012, de 22 de maio.

5.1 — Conteúdo funcional: exercício de funções no âmbito das ati-
vidades inerentes ao Departamento de Doenças Infeciosas, nomeada-
mente:

Receção e distribuição de amostras biológicas de utentes em aplicação 
informática de gestão de análises específica adotada pela Instituição, 
assim como registo de resultados e respetiva validação intermédia.

Registo de dados relativos a amostras biológicas e a estirpes micro-
bianas em bases de dados informáticas.

Seleção e organização de séries de amostras para análise laboratorial.
Colheita de produtos biológicos.
Execução e validação de procedimentos laboratoriais no âmbito da 

extração (manual e automatizada), purificação e quantificação de DNA 
de diferentes produtos biológicos.

Execução de procedimentos laboratoriais no domínio do diagnóstico 
em microbiologia molecular, nomeadamente testes de amplificação 


